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O  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1221/2022

Requer à Mesa que seja encaminhado o expediente ao Exmo. Senhor

Prefeito Hissam Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal

competente, que seja realizada    campanha    de divulgação   para orientação ao  

cidadão   referente a denúncia de furto de fio  s de cobre   da rede elétrica,   peças  

metálicas como   placas, tampões de boca de lobo   no município  .  

JUSTIFICATIVA

A indicação vem de encontro a necessidade de se tomar medidas

que  objetivem  a  informar  o  cidadão  a  denunciar  situações  de  furtos  e/ou

vandalismo,  com  o  intuito  de  coibir os  furtos  de  fiação  de  cobre  e  peças

metálicas de patrimônio público.

Além do prejuízo financeiro aos cofres públicos, milhares de pessoas

são afetadas diretamente pelos males causados por esse desrespeito. O roubo

de  tais materiais é uma prática que só existe porque há quem pague e lucre

com ela.

Assim, o cidadão presenciando uma situação de furto/vandalismo,

tendo a  informação correta  de como proceder  (fotografar, fazer  vídeos que

podem servir  como provas, registrar um boletim de ocorrência na delegacia

mais próxima), e quais autoridades devem ser informadas, podem contribuir

muito para o enfrentamento da criminalidade.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta

Indicação, sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências

cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 06 de outubro de 2022.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro
Vereador
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